


3.  DESCRI ÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSI DERADO O CI CLO DE VI DA DO OBJETO (a r t. 6º, i nc i s o XXI I I , DESCRI ÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSI DERADO O CI CLO DE VI DA DO OBJETO (a r t. 6º, i nc i s o XXI I I ,

a l ínea  ‘c ’)a l ínea  ‘c ’)

3.1 A solução contempla atender as necessidades da reitoria em eventos do IFSul.

4.  REQUI SI TOS DA CONTRATAÇÃO (a r t. 6º, XXI I I , a l ínea  ‘d’ da  Lei  nº 14 .133/21) REQUI SI TOS DA CONTRATAÇÃO (a r t. 6º, XXI I I , a l ínea  ‘d’ da  Lei  nº 14 .133/21)

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.2 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21.

4.3 O Contratado deverá realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas,

sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do contratante ou da nova empresa que

continuará a execução dos serviços.

4.4 O prazo para conclusão dos serviços é de 5 (cinco) dias úteis, contados da data prevista, na Ordem de Serviço, para o início das

atividades;

4.5 A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, serviços executados em desacordo com as previsões do Termo de Referência.

5 . 5 . VI STORI AVI STORI A

5.1 A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e

peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia,

acompanhado por servidor designado para esse fim, mediante agendamento pelo e-mail veridianabosenbecker@ifsul.edu.br.

5.2 Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente idenJficado, apresentando

documento de identidade civil  e documento expedido pela empresa comprovando sua habil itação para a realização da vistoria.

5.3 A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou

esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços

decorrentes.

6. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (a r ts . 6º, XXI I I , a l ínea  “e” da  Lei  n. 14 .133/2021).MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (a r ts . 6º, XXI I I , a l ínea  “e” da  Lei  n. 14 .133/2021).

6.1 O prazo de execução dos serviços será de  5 (cinco) dias úteis, contados da data prevista, na Ordem de Serviço.

6.2 As camisetas deverão ser entregues no município de Pelotas-RS, conforme segue:

 Rei tor i a  I FSulRei tor i a  I FSul

 Rua  Gonç a l ves  Cha ves , 3218   Rua  Gonç a l ves  Cha ves , 3218  

CEP 96015.560  CEP 96015.560  

7 . 7 . MATERI AI S A SEREM DI SPONI BI LI ZADOSMATERI AI S A SEREM DI SPONI BI LI ZADOS

7.1 A arte será encaminhada por email para a empresa responsável pela confecção.

7.2 Caso necessário, entre os equipamentos, estão inclusos os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) e os Equipamentos de

Proteção Coletiva (EPCs) para os profissionais que irão realizar as atividades, conforme legislação vigente.

8.  FORMA E CRI TÉRI OS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (a r t. 6º, i nc i s o XXI I I , a l ínea  ‘h’, da  Lei  n. 14 .133/2021) FORMA E CRI TÉRI OS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (a r t. 6º, i nc i s o XXI I I , a l ínea  ‘h’, da  Lei  n. 14 .133/2021)

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de inexigibil idade de l icitação, com fundamento na



hipótese do art. 74, inciso l, da Lei n.º 14.133/2021.

8.2 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para contratação,

especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) SICAF;

b ) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, manJdo pela Controladoria-Geral da União

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e

c ) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, manJdo pela Controladoria-Geral da União

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

8.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio majoritário, por força do arJgo 12 da

Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela práJca de ato de improbidade administraJva, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.4 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências ImpediJvas Indiretas, o gestor dil igenciará

para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

8.5 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, l inhas de fornecimento similares, dentre outros.

8.6 O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.

8.7 Caso atendidas as condições para contratação, a habil itação do fornecedor será verificada por meio do SICAF, nos documentos

por ele abrangidos.

8.8 É dever do fornecedor manter atualizada a respecJva documentação constante do SICAF, ou encaminhar, quando solicitado

pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

8.9 Não serão aceitos documentos de habil itação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

8.10 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os

documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.11 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos perJnentes ao CND e

ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

8.12 Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habil itação:

8.13  Ha bi l i ta ç ã o Jur ídi c a :8 .13  Ha bi l i ta ç ã o Jur ídi c a :

8.13.1 Soc i eda de empres á r i a , s oc i eda de l i mi ta da  uni pes s oa l  – SLU ou Soc i eda de i denJfic a da  c omo empres a Soc i eda de empres á r i a , s oc i eda de l i mi ta da  uni pes s oa l  – SLU ou Soc i eda de i denJfic a da  c omo empres a

i ndi vi dua l  de res pons a bi l i da de l i mi ta da  - EI RELIi ndi vi dua l  de res pons a bi l i da de l i mi ta da  - EI RELI : inscrição do ato consJtuJvo, estatuto ou contrato social no Registro

Público de Empresas MercanJs, a cargo da Junta Comercial da respecJva sede, acompanhada de documento comprobatório de

seus administradores;

8.13.2 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

8 .14  Ha bi l i ta ç ões  fi s c a l , s oc i a l  e tra ba l hi s ta :8 .14  Ha bi l i ta ç ões  fi s c a l , s oc i a l  e tra ba l hi s ta :

8.14.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

8.14.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cerJdão expedida conjuntamente pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil  (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Dívida AJva da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relaJvos à Seguridade Social, nos

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil  e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional.

8.14.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.14.4 declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;



Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

8.14.5 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JusJça do Trabalho,  mediante a apresentação de cerJdão negaJva

ou posiJva com efeito de negaJva, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº

5.452, de 1º de maio de 1943.

8.14.6 prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relaJvo ao domicíl io ou sede do fornecedor,

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.14.6.1 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os bene`cios do tratamento

diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de

contribuintes estadual e municipal.

8.14.7 prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicíl io ou sede do fornecedor, relaJva à aJvidade em

cujo exercício contrata ou concorre;

8.14.7.1 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar

tal condição mediante a apresentação de cerJdão ou declaração da Fazenda respecJva do seu domicíl io ou sede, ou por meio de

outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência.

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRI AADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRI A

9.1 A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do contrato ou instrumento

equivalente

Pelotas, 01 de novembro  de 2023.

Documento assinado eletronicamente por:

Adr i a no Tus t Rodr i guesAdr i a no Tus t Rodr i gues , COORDENADOR(A) - FG1 - I F-CSRACOORDENADOR(A) - FG1 - I F-CSRA, em 12/12/2023 11:06:36.

Este documento foi emiJdo pelo SUAP em 12/12/2023. Para comprovar sua autenJcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

261165
ce19eec890

Reitoria

Rua Gonçalves Chaves, 3218, 5º andar - Centro - Pelotas/RS. CEP 96015-560

Telefone: (53) 3026-6050 – www.ifsul.edu.br
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